31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.10.2020

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 853/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 223

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Jean Oliveira, que é da CCJ, que está aqui pertinho de mim para dar o parecer.

[bookmark: _GoBack]O SR. JEAN OLIVEIRA – Projeto de autoria do Poder Executivo, Projeto de Lei Ordinária 853/2020. “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 195.621,76, em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Turismo - SETUR.”. 
Senhor Presidente, Projeto de Lei com remanejamento para a Setur de parecer favorável.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jean Oliveira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

